
ts IADÜ DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMS

1. OBJETO:

I.l. A(|uisiçüu dv EquipaincnCüs c Material Permanente para atender as necessidades da
Oficina Ortpédíca. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item I Qrfade j Unicl j Descrição I Pr.Unit I Pr.Total
I.Q I K I - Ktjt IPAMEM OS DE REFRIGERAÇÃO tü OUTROS Kl.tCTROÜOMESTtCOS

Valor lolul do l.ciio I RS 35.';93.MI iTiiiiiii c mil iinvt:ucmo> c novcnm c Irês roais c' tlc/. ccnlavos)

LOTE2-MOVKIS C UTENSil.iOS

1.072.29

865.66

1,193.14

351.91

167.77

1.161.85

681.58

1.780.07

816.52

_1 6 i:\|) Ar Condicionailo lipo Splii ciipaciJnOe I3.(>00hius 1.965.05
2  2 I M) JU-liedoui o/Purificailor rclViucraili) picssüo coiniui siniplo> 1.037.83

^  CNH í ""ipiei*"!' ilc .Ar capacidade 50 I. poiciiciu I lip a 2.5hp/con5Uiiio „ 106 83
"  ' 7 . 1 a '>.^12^ '

_-[ I 1 íM ) (icliKÍcii ii/Kcfi igeraclor de 2601 . 2.894.98
_5 I I !M) \'etilil;ulor Oc piiiglc 4 pás 279.27
'• I UNO iMirno nilcrootiiliis capacidade de 30 liiros 739,23

Armário de aço altura de 210 em. largura 1 10 cm. com 3 ou 4
piaieiciriic com capacidade dc 41) ke

l ^v•l^ Arquivo ilc aço com 3 ga\eias dcsli/amciuo da aavela ein irilho
l' M J , . .

Icle.^ccpiii
l INO lialcAo de Aicndimcnio niadoiriVmdp/mdlVaeo' reto ou curvo

lisilde II iiedal de aeo in<>\ capacidade 49 litros

l.'M) Balüe/liveira de 2Ul cm aço ou ferro pintado
Bancada para Oficina ortopédica com estrutura em perill de aço com

IINI7 pintura cpós. lainpo med. mínimo de 2000 s 600 \ 850mm
eonleceiunado em madeira coin espessura mínima de 3ümm e gavetas

l iNÍ) Banqueta de aço inoxidável assenio giratório com regulagem de altura
l iM) Barras Paralelas para lisioierapia 2 iiietros-aço seni piso
1 !M1 Binmlio Aço inoxidável tamanho triplo' possui rodi/ios

l'M) í utaicrial aço. braços ferro pintado .sem regulagem de altura,
scni rodi/ios. assento c encosto e.stofado.

l'M) I Kstiinte de aço, ferro pintado com capaeijade
l 'M> I l.nneariiia assento c encosto dc ixvlipropileno 03 lugares
UNI) Mesa dc escritório de madeira tipo nidl7mdp com gaveta

j  l'Nl) l^''-'t>a de reunião dc madeira tipo mdf/indp ou similar, redonda com 5g7 68
dimensões dc apro.xiinadamentc de 1.20, '

1 5 I iNI) Mesa para comptilador dc madeira tipo mdf/mdp com I gavclti 611.84
16 2 |iM> Mocíki aço ferro ciomadu/ possui encosto regulagem de altura a gás 548.80

\'alor lolul do l.ole II KS 32.214.92 1 1 rinta edois mil dii/oiiios equarenta e qutiiro reais e noventa o dois eenlavos

LOTE3-C-ADEIRA DE RODAS
I  I I (.'adeira de Rodas adulto aço ou ferro pintado/ e.seamolcável/ apoio j j.,

para pés rcinov ivcl. com elevação de pernas '
j  (iND f ''t l^"''as pcdiátrica aço ou ferro pintado cscamolcávci/ |'>69 65

~  apoio para pés rcmov ivef com elcvaçáo de pernas
Valor I otal do I .otc 111 K.S 2.715.17 (Dois mil cento c setenta e cinco reais e de/essetc centavos)

1.445.52

1.269,65

LOTE 4 - M.AQI INAS. EQUIPAMENTOS E í ERRAMENTAS DIVERSAS
I  Bomba dc \'ácuo até 2hp.cv. de 0.5 a 2 bp/ a partir de 3efm/ duplo .

estàgii> " " "
, ' Dobradcira dc tubos curvador dobradeira hidráulica para tubos dc o/ s o-i

I  É » I I . É - I O.OÜJ.T^
?)o 3 X nolccaüiiiv com parecicn Uc aic 4.:» mm dc espessura

6.863.92

Esmerilhadeira angular elétrica prollssional para discos dc 4 |/2
polegadas 1 15 mm. 600» ou superior, rotação de trabalho entre lOüOO
e 120O0 rpm
Esmerilhadeira potência: min lOOOvv/ rotação max: IlOOO
rpm.cspcssiira disco: I25mm

Forno ortopéüico dc Infravermelho, capacidade de temperatura
mínima 250 "C. volume mínimo dc 70(i|.. largura interna miniuia dc

rSD profundidade minima dc iOOOmm. porta com visor, controlo
de leiiípcralura, aiusic do tompcraiura. poléncij minima do 7()I)0W.
6haiulc,ia desli/áve! tipo gaveta para faeilitar a retirada da placa e base
para in.stalaçúo (suportei.

1.583.98

I i.790.30

2.075.66

18-213.66

2.894.98

279.27

739.23

35.993.10

7.506.03

.73 .32

. 93. 4

2.323.70

2.044.74

1.780.07

1.633.04

3.59 .38

3.Ü92.Ü0

6) 1.84

1.097.60

32.244.92

1.445.52

1.269.65

2.715.17

5.335.96

6.863.92

897.59

1.583.98

201.186.66 201.186.66



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMS

Frcsiulorii Orlopéiiicii polcnciii inínima dc 2lip. com no mínimo 2
\ctociii:idcs. nniii,-;>o minliiiii 1501) rpm freio dc motor inslanlãnco no
dcsliiinr o ci|iiipiimcnlo. dlspo>ili\o dc piiradii dc emergência, ponlcim
iiilecamhiiivcl. oliuia dc linhalho regiiliKcl
KurHck-ini Klvirica dc haiicada com iiiiidril dc aperto nípido de i a
l.^mm hp ou superior com ajiislc dc no minimo 2 velocidades com
mesa ajusiávcl
Funiilvlni manual industrial 1/2" poiênela mínima 6<)(l\\: rotação
maxIma pelo menos I ..''(H) rpm
Gramiiilio Traçador ajuste dc altura de O a 30 cm ou superior ba.se
estável cin Icrro lundido com lin.sics ino\ldàvcis
Líxiideira Dupla com cirna dc li\a de no mínimo 11)00 e rolos de no
mínimo .v.s.on mm. válvulas c bocais para captação dos resíduos,
acionamenio remoto do capiailor dc pó. acionamento do motor por
painel ou pedal
Máquina Ctianrradi-íra dc couru potência mínima dc l'2 hp. navalha
com rotação constante, variador eletrônico da velocidade do transporte.
sistema deatiação de navalha Integrado, pintura aniicorroslva
Máquina dc Cuslura de coluna para materiais leves, médios e
pesados, com iransporie duplo ou triplo, lubrlficação automática, ponto
aiuslávcl. capacidade ile trabalho dc 25(10 ppm ou superior, completa
com mcsa

Máquina dc Costura cm teigzag com aju.ste de ponto, lubrlllcação
automática, largura minima do /Ig/ae de *> mm. comprimento mínimo
do ponto dc 5nim. capacidade minima de 25(111 pontos por minuto.
motor de 1 hp ou superior
Máquina dc Costura industrial máquina de pomo il\o do tipts reto.
com sistema automática de lubrineação, velocidade de 5(100 rpm no
mínimo, sistema de levantamento do calcador por alavanca ejoalheira.
protetor dc vledos e correria, equipada com I agulha, composto por
tampo dc madeira revestido cm liirmica impermeável, cslanlc dc ferro
pliiiado
Máquina dc Solda MIG MA(> para arames com gás ou sem gá.s.
diáinciro do arame de aço: 0.8 - 1 mm regulagem de corrente de 30 a

]85a. fusível de proieçáo. tensão nominal 22(i\ monoftisictL frequénela
(>0 h/ estágios de potênela -1, elasse de proteção ip2l. grau de proteção
_h
Máquina dc Sucção para lamltiação. sistema dc controle
microproccssado dc alta precisão, indicadores digitais para Iciliira dc
pressão efetiva c ajuste de seipoini. dois liliros para retenção de
iimidaile com alarittes indepcndemes. oito hico.s dc aspiração
Independentes, agrndados cm dois ramai.s com pressões difcrcnles.
válvulas .solenóidcs especiais para vácuo. Hllros descartáveis cm cada
bico dc aspiração válvula dc alivio para proteger a partida da bomba,
pressão negativa mínima dc 220 mhar regulável, potência minima de
lOOvv
Máquina dc Sucção para tcnnomoldaKcm cm ortopedia icenica tipo
bomba de vácuo para icrmomoldagcm cm ortopedia técnica, com
capacidade vic aspiração vic 40 metros ciibicos/h ou superior, potência
dc I OOlhv lui siiivcrlor
Mariciclc i'iicuiiiátlco para gcsso com jogo de citi/ais e capacidade de
■vOOtJ bpiu
Morsa dc Dançada n" 3 a 5. ferramenta em ferro nodular ou fundido e
aço Ibriado. garras com mordenies comuns ou rcllllcados. acionamenio
através dc uma maiiivcla aproNiniando ou dlslanclanJo o mesmo
Morva (tara ruradcira dc bancada, tiiso com liga dc aço. corpo em

1 Icrro fund^^c abciiui;i vlo moidcnic de 55mm ou viípcrior
Mola Kvmcril industrial dc bancada com ponta dupla, capacidade de
rotação mmima dc 1400 ipm com I hp ini superior, chave de
einciyêiicia c pintcior vic rebolo: adequado a norma nr 12
Molur dc Suspcn.são jxvssul Ciuieia valocidade I500()rpm
Nível Pclvicu em alumínio arqneado imaiomicamcntc para aferição do
iiiveiaiiieiilo a nível da jvêlvis
Panela elétrica luira conlecçào de órtescs

50.737.02 101.474.04

839.88 1,679.76

739.19 2.217.57

3.959.95 11.879.85

32.999.60 65.999.20

8.975.89 I 17.951.78

8.447.90 t 16.895.80

4.223.95 8.447.90

4.122.50 8.245.00

5.518.69 5,518.69

33.791.59 I 33,791.59

66.527.19 1 66.527.19

528.00

1.715.98

1.583.98

3,431.96

1.689.85

1.469.55

1.056.00

3.431.96

1.583.98

3.431.96

1.689.85
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PROC,

FLS. Oi
RUBRICA

32 2

33 I

34 I

35 I

Valor Toial

1  t

Piiriifiisiuleirii Pncumálicii nuinual mininio IXOOrpin/ míninu)
4iniMiiininu> 'jU|'isi^l-4 pol
Pedigrafu cm Aíumíníd. acrílico. Iatc\ c couro sínicilco com peso

UND 2()()g. rolclc cmborruchado pura lima. lima para
carimbo, almoracla para carimbo c bloco para planligralla ilimciisòcs
.^50\I5(I iiiin lio mínimo 50 Iblhas
Plfllnforma de F.levuçlto com base cm metal ou madeira, coluna cm
mcial irio\idá\cl. dispoNÍii\o dc rcgulaucm dc alliira com ajuste grosso
c llno. anel para apoio mullidirccioual com trava c conjunto de andis
com três diâmetros ou mais

liND Pndoscópio base coiiviruida cm policstircno. acrílico ou materialsimilar com iluminaciio c espelho
Poíitriz potência no mínimo dc I.VWw. velocidade sem carga de no
mínimo MllKlónin rpm diâmetro dc disco niinimo 7 polegadas IKOmm •
punlio lateral: 3 posigòes - inlcrriiptor: com bloqueio • deve
acompanhar cstojo

Serra dc Fila com ajuste dc velocidade para corte dc plástico, madeira,
alumínio e ago com guias para orientar corte, volante a partir de

l'NI) 4(iOmm. dimcn.vòc.s aprosimadas da rncsa 5(10 \ 4()(lmm mesa
inclinavcl dc m a 45" altura másima dc corte: 2()(lmm largura másima
dc corte: 5b(>mm comprimento dc l"ita .VlOOmm

t "NO Serra pura (ics.so dc lUdw ale .75(1 vv
Serra TIco-tico com cmpunhadiira ergonômica c gatilho com trava
ambidcstra c sistema ilc troca dc lâmina nipidiu deve possuir
velocidade variável dc no mínimo a a 3100 rpm que permita cortes cm

UNI) ângulos dc ate 45 para os lado direito c esquerdo, potência dc no
mínimo 40(Kv. comprimento dc golpe 18 mm. capacidade de corte em
ago a partir ilc 3mm. madeira <>5nim e alumínio 12 mm. deve
acompanhar chave dc tenda, lâmina dc serra c proteção anticavaco
Silo para arma/cnamcnto ile gcsso c similares com capacidade mínima
vie 25"ivg. contcccionado cm 1'crro com pintura cpô\i
Suprador Térmico possui controle dc temperatura potência 1200 á
3(l(t(t watts
Torno universal com diâmetro mÚNirno admissivcl Mtbrc barramcnio

dc no minimo33iimni. poicncia mínima do motor dc I.5KW,
UND capacidade dc rotação minima dc 711 Hj'M ou menos, capacidade dc

rotação máxima dc 18llllKl'Mou mais. curso transversal miniino dc
13(imiii.

do l.otc IV RS fiS2.578.4(1 iScisccntos c oitenta c dois mil iiuinhcnlos c setenta c oito reais
centavos

LÜTK^ LÕi IP.V>IEN rOS DE INFOR\IÁ I K A
Computadur dc.sktop básico: Espccincacâo ntínhna: que esteja cm
linha i!c produção pelo làbricaiitc. (.'ompulador desktop com
processador iio miiiimo que possua no miiiimo 4 Núcleos. 8 ihcrcads c
Ircqucncia vic 3,iKtl í/; possuir 1 disco rígido dc 1 111 ou SSD 240 ( tB.
memória KAM dc 8 (IB. cm 2 módulos idênticos ilc4 (íB cada. do tipo
SDK.AM vldr4 2.133 Mil/ ou supcriur. vrpcrando cm modalidade dual

Cl I.XNNPI.. .\ placa principal deve ler arquitetura ,A I \. MICRO.A I X.
BI X ou MK KOB I .X. coniórmc padrões estabelecidos c divulgados no
sitio vvvvvv.lormlâclors.org. oiganismo que dctinc os padrões cxislciilcs.
1'ossuir pelo menos i sloi !'(. l-1'.XI'kl'.SS 2.0 \Ui ou superior. 1'ossuir
sistema dc dctcccào dc intrusão dc chassis, com acionador instalado no

UND gahinclc. O adapiador Jc vídeo integrado ilcvcra ser no mínimo ilc )
CiB dc memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRlíCTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendido. Po.ssuir no minimo 2 saídas dc
vídeo, sciiiio pelo menos 1 digital do lirn» IIDMI. displav l'ORr ou
DVT. lúiidadc ciunbinada dc gravação dc disco ótico CD. DVD rom.

"Teclado USB. ABNT2. I07 teclas com Ho c mouse USB. 800 DPI. 2

botões, scroli com lio. Monitor dc l.lvD 19 polegadas (vvidcscrccn
l(i:9). ímciláics dc icvJc 10 lOO 1000 c W ll'i pavirào iUül'. 802.11
b g n. Sistema operacional W iiuiivvvs 10 pro (64 bits). Tonic compatível
c que saporic toda a conligiiracão exigida no item. {iabinctc c
periféricos deverão funcionar nu vertical ou hori/onlal. Todos os
cquipamcnios ofcrtailos (eabinctc. iccladii. mouse c monitor) devem

1.669.88

1.372.78

12.14.3.85

3.735.46

1.579.97

9.503.89

3-916.06

897.59

27.719.66

44.879.45

e quarenta

3.339.76

1,372.78

12.143.85

3.735.46

3.159.94

9.503.89

3.916.06

1.795.18

27.7 )9.M)

902.20

44.879.45

682.578.40

4,350.47 4.350.47
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po.ssuir yr;n.luv<V-s nculfii> da.s toivs liniiitii. prola du ciii/a. c munlcr o
mesmo piidnSo dc cor. i odos os componcnlcs do produlo dcvcriio ser
iioM». sem uso, reroriiiii ou (oci'iidiciomimciuo. (iaraniia dc 12 mcses.
liii|)ressora laser ciimum; l'speeil1cai;i\o mínima: ipic esieju cm linha
de prudnvih' pelo úihrieanie: impressora laser com padrío de cor
nniinieroiiuiiico; resulueflo mininui de I2(I0 \ 120(1 l>l'l: selocidade de

.1.^ páginas por inimiU) l'l'M: su|>oilar lamaniio de papel ü5. a4 caria e
2  I |iNI) olieio: capacidade de enirada de 200 páginas: ciclo mensal de 50.000 2.521.28 2.521.28

páginas; iiueiface rsi5; pcrmiiir eoinparlilliamenlo por meio c rede
10. 100 100 eihernci e \S'II 1 802.11 h g n; suportar frenle e versíi
aiiionunico: o produto deverá ver novo. sem uso. relorma ou
reeiiiidicionaiiienio garantia de 12 meses.
Nohrciik: I .speeiricaeáo mínima: que esteja em litiha de produi;ào pelo
tahrieame. No-hreak com potência nominal minitna de 1.2 kVA.
1'oiêneía real miiiima de 600 \\. len.sáo entrada 1 15. l27,220 V(etn

corrente alteinadat com eomiilagá" aiiiomáiica. lensáo de saída IIU
.V I UNI) 115 ou 22(1 \' (a ser dclniida pelo solicilanici. .Alarme audiovisual. 1.267.19 1.267.19

Ihiteria interna selada. .Anionomin a plena carga de. no mínimo. 15
minutos eonsideraniio consumo de 24(1 W. 1'ossuir. no mínimo, seis

tomadas de saída padráo hrasileiro. () produto licverti ser novo. sem
uso, relivriiia ou reeoiidieionameiilo. (larantia de 12 meses.

Valor Total do l.ote V KS 8.1.v8.94 ((liio mil cento e Iriiiia e oito reais e noventa e quatro centavos) 8.138.94
Valor Totiii dos Lotes I, II, III. I\ e A : KS 761.670.53 (Sviccenios e sessenta c um mil e seiscentos e setenta reais e cinqüenta e
três centavos)

2. CONDIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJE I O:

2.1. Na tahcla acima, ilcm Li. cslào ticmoiisiratia.s a cspeciUcaiíâo do objeto, a quantidade a ser

adquirida, a roriiia dc colação dos |)t\HÍulits objeto deste Termo de Rererência. Os valores acima indicados
são preços estimados mà.vimos obtidos por pc.squisa de preços junto a fornecedores locais e sites de

coíisiilta eletrônica, os quais constam nos autos do processo administrativo.

2.2. Os materiai.s/equipameiilos. objetos deste processo lieitaiório. deverão ser obrigatoriamente

novos, cie primeiro uso e com garantia, de acordo com as cspccillcaçôes técnicas do item 1 deste Termo
Rcicrcncia.

2.3. A adjudicação do obiclo deverá ser por ilcm. devendo as propostas ser cotadas por itens.

2.4. Para efedn (k- cotiicrin. deverá .ser apre-scnlado o viiloi- tio ITEM, cm reais ÍRSV conforme tabela
descrita.

2.5. Para efeito de iitiminiento. será levado em consideração o crilcrio de MENOR VALOR DO

LOTE que a liciiante possa oferecer para a Administração Píiblica.

2.6. O prazo de vigência da conlraiação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. A 1
vigência do contrato poderá ultrapassar o e.xercieio Unanceiro. desde que as despesas referentes à \
contratação sejam integralmonic cmpenltadas até 31 de dezembro, para fins dc inscrição em restos a \
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 3'L de 13/12/201 I.
2.7. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eveiitnalmente existentes, elaboradas pela

Associação Brasileira do Normas Técnicas - ABNT. quanto a requisitos minimos de qualidade, utilidade,

resistência c segurança. ni>s lermos da Lei n"" 4.1.50. de 1062. para os beiis/inateriais/produtos ofertados,
conforme o casvi.

3. JUSTIKIC.ATIVA PARA A C ONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
.Instiflca-se a necessidade de abertura de processo lieitaiório para aquisição de equipamentos,

material permanente e de eoit>umo. destinado a atender a necessidade de apareihamentodo centro de
saúde lendo em vista que .se uiili/am e necessitam do referido material para a realização do bom
ateitdimenio e aeolhimenio dos usuários que buscam-as. Dessa feita, considerando a necessidade supra
dcmonsirada é que Ju.stillcamos a contratação.
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Oiumlo <io critério de Julgaiiiento será o menor preço por lote. devido a necessidade de

píidiüiii/açàü da aparelhagem a ser adquirida. E diante da própria nattire/a do objeto, se torna impossível
e inviá\el a aquisição dos materiais de forma iVacionada e por empresas distintas, e ainda por ser mais
\antajoso para o município, com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto e ainda para a perda da
economia de escala.

Assim, diante da nece.ssidade de padronização dos equipamentos e inviabilidade técnica de ser
adquirido de forma fracionada é que jusliUcamos a forma de julgamento escolhida.

Sendo assim, diante do exposto, visando a obter o menor preço global e a mais ampla

competitividade, bem como a obediência a legislação vigente c aos princípios norleadores da
administração pública, conclui-sc pela legítima viabilidade da licitação por agrupamento dos itens cm
lotes ou em lote único.

•I. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4.1. Os produtos entregues devem atender as cspecincações técnicas do item 1.1 e às disposições deste
termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada;

4.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da NOTA DE
EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, cm remessa única e/ou parcelada, conforme

necessidade da SEMS. c dev erá ser entregue no local a ser indicado pela secretaria.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de entrega estabelecido no item anterior, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e llscali/ação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Retérência e na proposta.

4.4. Nos termos do an. 74 da Eei iC 8.666. de i')93. poderá ser dispensado o recebimento provisórionos
casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada.

4.5. Os bens poderão ser reteitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especineações
constantes neste Termo de Referencia c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (QUINZE)

dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.6. Caso não haja a regularização no prazo mencivinado no subitcm 4.3. a SEMS aplicará as sanções
prev istas em contrato, podendo, inclusive, provocar a sua rescisão.

4.7. Ü fornecedor procederá a retirada do material e/ou equipamento recusado quando da entrega do
material c ou equipamento correto, no prazo de até 15 (QUINZE) dias após a comunicação, não sc
rcspon.sabilizando a SEMS por qualquer dano ou prejuízo que porventura venha ocorrer ao produto
recusado após esse prazo.

4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verifieaçàvi da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o suhiieni anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, eonsumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.10. O recebimento prov isório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contraiadnpcios
prejuízos resultantes da incorreta e.xeeiição do contrato.

4.11. A excctiçào do contrato será iniciada a paitir da assinatura do contrato;
4.12. A Contratada deverá c.xccular as operações de logística de separação, embalagem.impressão dos

Documentos Auxiliares da NF-e. iranspoile e entrega nos locais a serem indicados pela contratante, que
poderá ser em qualquer das suas unidades administrativas e na área deubrungcncia do município dc
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4.13. lAonliiais riscos c danos durante o transporte e antes da entrega do(s) prodiilo(s) são de

responsabilidade da Contratada.

4.14. A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo com as
espccincaçòcs dos respccli\os íábricantes. Lstes procedimentos deverão ser compatíveis com a legislação
ambiental.

4.15. .As entregas obedecerão o(s) prazots) estipulado(s) no contrato e na ordem de fornecimento
indicados iH> item 4.2. i|ue será contado do cncaminíiamento da ordem de fornecimento que poderá ser

realizada de Ibrina eieirônica por c-mail ou presencialmente, observados os prazosdetcrminados no item
fi e .seguintes, e de\erào .ser realizadas;

a) No local designado;

b) No lioráriü compreendido entre as (J8li;OÜ c l81i:0Ü (horário de Brasília/DF), cm qualquer dia da
semana, vez que diante da urgência haverá o Hscal que Hcará de sobreaviso para o recebimento;

c) lon veiculo apropriarlo para o transporte do bem;

d) Aci>ndieionados adequadamente, devidamente identificadas na forma estipulada neste Termo de
Referência e acH>mpanhadas dos Documentos Auxiliares da NF-e.

c) A Contratada deverá adotar em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos; indicar

com etiquetas ou plotagens adesivas coladas na paite e.xterna e em local visível, contendo toda

identificação e descrição do produto, forma de uso e todas as demais descrições obrigatórias.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo linico do arl. I®. da Lei
I ()..^2(). de 2002. haja \ ista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e

específicas dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto,
ser licitailo p<ir meio tk> Pregão.

6. OBRKÍAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazer e condições estabelecidas no Edital e seus ane.xos:

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e ll.scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

6.1.5. Ibeiiiar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
lerceiro.s. ainda que \ inculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

7. OBRUÍAÇÒES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada ileve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ane.xos c sua proposta,
assumindo como exclusivamente scus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita c.xccução do

objeto c. ainda;
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7.1.1. ("fctiiar a entrega cId objeto em perfeitas eondições. conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referêneia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota físcai. na qual
constarão as indicações refereiiles a: marcci. JíiMcaiile. modelo, procedéndue prazo de puruniiu ou

vtilidiide:

7.1.1.1. O objeto de\c estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica aiitori/ada. conforme o caso;

7.1.2. Responsabili/ar-se pelos \icios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (í.ei iC 8.078. de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou eorrigir. às suas expensas. no prazo ftxado neste Termo de Referência, o
objeto com asarias ou defeitos:

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre\ isto. com a devida comprovação:

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de iiabilitação e qualillcação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposio para representá-la durante a e.xeeução do contraio.

7.1.7. A responsabilidade de instalar os etniipamentos será da empresa contratada.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO
8.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os requisitos previsto no art. 4. inciso XIII da Lei
1 ü.52()/2(l()2. artigo 28 e seguinte tia Lei federal n" 8.666/93 e quanto a habilitação técnica:

a) Do(s) Alestad()(s) de Capacidatie Técnica: A Lei iC 8.666/93 cm seu art. 30. § 4^ deterininaque

as empresas devam compmvar sua capacidade técnica através dc atestados fornecidos por pessivas

jiiridieas privatkis tiu públicas itlòneas. .A tlociimentaçào relativa à qualificação técnica consistirá na
apreseiiiaçãt) de AlesiatkHs) em nome tio licitanle de bom desempenho anterior em contraio, fornecido

por pcsstva jurídica de direito público ou privado, que deverá especificar o tipo de fornecimento do bem,
forma e nrazo de execucãti ctimpatítel com o objeto desta licitação.

8.2. A empresa deverá entregar, no ato da habilitação das propostas arrematadas, os seguintes
documentos, dentro do seu pra/o de validade, no original ou cm cópia autenticada no que couber cada
item;

8.2.1. Autorização dc Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA). do fabricante ou importador, de acordo com a RDC n^ 16. de 1° de abril
de 2014. qiiandt» aplicável.

8.2.2. Licença dc Funcionamento Estadual ou iVIunicipal ou Alvará Sanitário, emitido pelo Serviço
de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saiklc Lsladual ou Municipal, da sede do licitanle. quando
;iplicávcl..

8.2.3. Certificado dc Registro na ANVISA. Declaração do Número do Registro ou Cadastro do Produto,
fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número de protocolo de
processo dc solieitaçài> de Kegistro/lsençàit de Registro ou documento provisório para o mesmo tlm. Os
Certillcados vle Regisim vlo.s materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da publicação no Diário
Olleiai da União ou cópia autenticada do eeitiflcado. identificando o número do item correspondente,
t aso teiiiia algum provlulo ipie seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação
dc Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro em conformidade com o
artigo 13. RDC 57 de 16 de De/embrti de 2010. quanto á qualidade do serviço a ser prestado, (via
impressão do site da ANVISA). quando aplicável.:

9. DA COIA RESERVADA PARA IIENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO POR I E.
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9.1. O Município de rimoii/MA por sua Cooidenaçào Geral de Controle de Licitações, com o filo de

deinonslrar que a aplicação dos bencncios materiais previstos nos arts. 47 e 48. da Lei Complementar n''

123. de 2006. com redação dada pela Lei Complementar n^ 147. de 2014. NÃO podem ser aplicados pela
autoridade responsá\el pela licitação, procede à juslificalixa na forma que segue:
9.1.1. Considerando as disposições contidas no arl. 47 e 48. da Lei Complementar n^ 123/06. modificada

pela LC 147/14. que estabelece um de\er de prioridade, ou seja. nos certames públicos deflagrados há de

se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediado local ou

regionalmente, independente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante;
9.1.2. Ademais, como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro c

pcc|ucnas empresas, a l.ci Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei Complementar 147/14) define
t|ue a administração pública de\erá reali/ar processo licitatório destinado exclusivamente à participação

lie microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS
SO.ttOO.IK) (oitenta mil reais);

9.1.3. Porém por questões de padroni/ação dos equipaiiiento.s, tornou-se inviável a divisão do

objeto em e<itas. eonforme JusIiHealiva para eoiilratação e critério de Julgamento constante neste

Termo de Referêiieia.

9.2. Para fins de conclusão do certame licitatório c de conformidade com o art. 49, não se aplica os

bcneficios dos ails. 47 e 48 da l.ci Complementar n*^ 123/06. modificada pela LC 147/14, quando as
microempresas c empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais - MF.i. no caso

concreto ocorrer;

9.3. Não houver um mínimo dc 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumcnti> convocatório;

9.3.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

for \antajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comple.xo do objeto a
ser contratado;

9.4. Torna-se indispcnsá\el esclarecer o que significa a expressão "bens de natureza divisivel". São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o resultado ou a
qualidade final do produto ou .scr\ iço. I/m eonlrapailida. "bens de natureza não divisivel" são aqueles que

obrigam sua aqui-siçãi> por lote ou por preço global, determinando aos liciianies que ofereçam proposta
para :i li>talidade do i>biclo; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado pela

Administração.

111. DO GONTROLF. F- FISC.MJZAÇÃO DA EXECUÇÃO
lO.L Nos termos do art. 67 l.ei if 8.666. dc 1993. será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a RS 176.000.00 (cento e setenta e seis mil reais) será

confiado a uma comissão de. no mínimo. 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização tie t|ue trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualipicr irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibilórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de eoiiformidade com o art. 70 da Lei iT' 8.666. de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oeorrèneias relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determiiuuuío o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
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ohscrvaJos c cncatninliando os aponUiiiiciUos à aiitoridadc competente para as providências cabíveis.

1 1. DO PAÍJAMENTO;

11.1. Os pagaiiienlos serão efcluatios conlbinio adiniplemcnto da condirão, em moeda eorrenle

nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente fornecimento dos bens. ou em
outro prazo inferior que poderá ílcar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
contados a partir do recebimento da Nota f iscal ou ralura. devidanienle atestadas pela FISCALIZAÇÃO
e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na

leeislaçào em \igor. tais como. IR. CSI.L. COFINS L PIS/PASLP e através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de Llbò. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota l-iscal. nos termos do art. 5''. íj 3L da Lei n" 8.666. de 1993.
11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçào.ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por e.xemplo. obrigação tuianceira
pendente, decorrente de penalidade impt>sta ou inadiniplêitcia. o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada pro\ idencie as medidas saneadoras. Ne.sta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprov ação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Será considerada data ilo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.4. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF c/ou outros sites para

\crillcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

! 1.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será pros idenciada sua notillcaçào.por

escrito, para que. no pra/o de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.
11.6. Prev iamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consultas eletrônicas para idcntillcar possível stispensào temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela llscali/ação da regularidade llscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.8.3. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

ccofiomicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

liisliUcado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

11.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prev ista na legislação aplicável.

11.9.3. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento llcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oticial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.10. Caso haja multa por inadimptemcnlo contratual, será adotado o seguinte procediinento;

a) A multa será descontada tio valor total do respectivo contraio: c
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h) Sc o \:ilor da nuilta for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença
a qual será descontada dos pagamentos eventualmcme de\ idos pela Administração, ou ainda, quando for
0 caso. eobrada judicialmenle.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenlia concorrido, de
alguma forma, para tanto. ílca cuinencionado que a la.\a de compensação llnanceira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemenlt) da parcela, é calculada mediantea
aplicação da seguinte fórmula:

P.M = I \ N \ VP. sendo:

l-.M " l-.iicaigos migratórios:

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VI' ~ Valor da parcela a ser paga.

1 " índice de compensação llnanceira - 0.()0()I6438. assim apurado:

í = ( TX) / 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
I-=(6/100) 1 = 0.00016438

12. l)OUEA.IUSTi:

12.1. (Js preços são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não liavcrá exigência de garantia contratual da execução.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BEN.S/VALIDADE

14.Í. O pra/o de garantia do objeto é a garantia legal mínima de prazo fornecido pelo fabricante:
14.2. A garantia será prestada com v istas a manter o.s bens lóriieeidos em perfeitas condições de uso.
sem qualquer ônus ou custo adicionai para o Contratante.

14.3. Uma vez notiilcada. a Contratada realizará a reparação ou siibsiiiiiiçào dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo dc até 15 (quinze) dias. contados a partir da data de retirada do
eqiiipanienlo tias dependências da Administração pela Contratada.
14.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma tínica
vez. por igual perit)do. mediante solicitação escrita e jiislillcada da Contratada, aceita pelo Contratante.
14..^. O custo relêrente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Comiatada.
14.6. A garantia legai ou conlralual do objeto (em praz.o de vigência próprio e desvinculado daquele
lixado no contrato, permitindo eveniua! aplicação de penalidades em caso de dcscumprimento de alguma
dc suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos lernurs da l.ci lU 10.520. de 2002 c art. 56 do Decreto
Municipal ii" 080/2010. a Contratada que:

a) não assinar o coniralo ou a ala de registro de preços:

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar doeumentaçào falsa;
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d) causar o atraso/retarclamcnio na execução do objeto:

e) não inanti\ci a proposta;

0 falhar na exeeução do contrato:

g) fraudar a execução do contrato:

h) comportar-se dc modo inidòneo:

i) declarar informações falsas: e

j) cometer fraude llscal:

k) inexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontrataç3o;
15.2. Pela inexccuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

UUN I RA l AUA as seguintes sanções:

15.2.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signilicati\os para a Contratante:

15.2.4. Multa moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injiistiflcadosobre o

valor da parcela inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias:
15.2.5. Multa compensatória de 2.0 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso dc
inexecução total do objeto:

15.2.6. Em caso de inexecução parcial, a multa contpensalória. no mesmo percentual dosubitcm
acima, será aplicada dc forma proporci(mai á obrigação inadimplida:

15.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Publica o])era e alua concrctamente. pelo prazo do até dois anos:

15.2.7.1. O licitante que mi qualidade de arrematante, após a negociação, não encaminhar

pioposta final readequada. será automaticamente desclassificado e sofrerá a sanção de suspensão

de licitar com a administração piíhlica do município de Timon por um prazo de 02 (dois) anos
consecutivos, pois a prática causa tumulto, retardamento a conclusão do processo licitatório e
prejiii/os para a administração piiblica.

15.2.8. Impedimento de licitar c contratar com órgãos e entidades do Município de Timon com o
conseqüente dcscrcdcnciamcnio no cadastro dc fornecedores pelo prazo de até cinco anos:

15.2.8.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
c|uaisqucr das hipóteses previstas como infração admini.straliva no subitem

15.1 deste fcrmo de Referência.

15.2.9. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos cau,sados:

15.2.10.AS sanções previstas nos siibiieiis 15.2.1. 15.2,5. 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRAT.ADA juntamente com as de muita, descontando-a dos pagamenlos a serem efetuados.

15.3. rambém tlcam sujeitas à.s penalidades do arl. 87. lii e IV da Lei n"' 8.666. de 1993. as empresas ou
protissionais que;

15.3.3. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimeiilo de quaisquer tributos:

15.3.4. Teniiam praticado atos ilícitos \ i.saiido a frustrar os objetivos da licitação;
15.3.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

15.4. .A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa á Contratada, observando-se o proccdimentcprevisto na Lei
n'' 8.666. de 1993. e subsidiariamciue a l.,ei iC 9.784. de 1999.
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15.5. As imiitíis dc\iii;is cou prcjuizos causados à Contratante serào deduzidos dos valores a serem

pagos, ou rccolliidos cni fa\or da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serào
in>crilos na I)i\ ida Ativa da União e cobradosjudicialmcnic.

15.5.3. Caso a Contraianlc determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má.\imo de 15 (quinze)

ilias. a contar da data do recebimento da comunicação ern iada pela autoridadecompelente.

15.6. Caso o valor da multa não seja suncienie para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licilanle. a União ou Liuidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

15.7. A auloridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

15.8. Se. durante o proeesso de aplieação do penalidade, se houver indícios de prática de infração

adminisiraiiva lipilleada pela l.ci n" 12.846. de L' de agosto de 2013. como ato lesivo à administração
piibliea nacional oti estrangeira, cópias do proeesso administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
ftindamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

.\dminihUali\o dc Responsabilização - PAR.

15.9. .\ aptiiação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

a Administração Pública nacional oii estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de U de agosto de 2013.

seguirão seti rito normal na unidade administrativa.

15.10.0 processamento do PAR não iniertere no seguimento regular dos processos administrativos
espccillcos para aptiraçào da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

15.11. As penalidades serão obrigaioriamenie registradas em no cadastro de fornecedores do município

e piiblicada.s no diário oficial do mtinicipio de rimon - MA.

16. DA SIIBCONTRATAÇÀO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. DA ALTERAÇ.ÃO SUBJETIVA
17.1. l i admissivel a fusão, cisão oti incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

qtie sejam observados pela uova pessoa jurídica todos os reqtiisitos de habilitação exigidos na licitação
original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do

objeto pacliiado e haja a anuência expressa da Administração ã eonliiuiidade docontrato.

IS. K.SI IMA I IVA DE PREGOS E PREÇOS REFERENf lAIS.

18.1. O valor total estimado para as aquisições de equipamentos, malerinl permanente e de consumo é

de RS 761.670,53 (Setecentos e sessenta e um mil seiscenlus e setenta reais e cinqüenta c três

centavos) v|ue corresponde ao objeto licitado, discritulnacios nas planilhas deespecificações. quantitativos
e preços, neste Termo de Refcrèneia. Fica vedado o jogo de planilha e ainda será desclassificada a

proposta que contiv er algum subitem com valor acima do estimado pela adtuinistração.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
19.1. Os recursos para a aquisição deste objeto estão previstos na seguinte dotação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE: 2112 - Manutenção e Administração do FMS. 2114 - Manutenção do PSF.

2120- Manutenção do Serv iço Ambuiatorial. Laboratorial e Hospitalar.
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NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52.00 - Lqiiipanicuto e Maltrial Pcmianentc.

FONTE DE RECURSO: 102-001, 102-103, 102-293, 102-217, 102-296.

20. DO PRAZO DE CONTRATO

20.1 U coniralo lurá siuóncia a pariir cia data de sua assinaUira com prazo de até 12 (doze) iTieses.em
observância a v igência dos créditos urçainenlários e as iiecessidade.s da execução do objeto.

rimon - MA. 17 de novembro de 2022.

Responsável pelo TK da Sccrelariji Municipal de Saúde - SEMS.

ga.
Francisco da^Chagas Mesquita Chaves

y  Portaria n" 0601 /2Ü2I-GP

Diretor do Alinoxarilado

Katillco e aprovo este rcrnio de Referência em i>/l 1/^022

Marciad^Souza Sá
Secretário Municipal d:é Saúde de Timon - SEMS

Portaria n/oj46/2022-GP


